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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Relações Ins�tucionais
Diretoria de Acompanhamento do Orçamento Imposi�vo
Coordenação-Geral de Acompanhamento Orçamentário

Documento 32/2020/CGAO/DAOI/SRI
Brasília, 18 de maio de 2020.

Comunicado SRI/SEGOV nº 32 (1891998)
Anexo: Modelo de O�cio de Remanejamento (1891993)

 

Assunto: Informa a ocorrência de inconsistências nos remanejamentos da janela de crédito de
alterações orçamentárias em emendas individuais - RP6 em decorrência do coronavírus. 

 

Excelen�ssimo Senhor(a) Autor(a) de Emendas Individuais (LOA/2020),
 

Atendendo à solicitação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/ME), transmito a Vossa
Excelência esclarecimentos a serem enviados acerca de inconsistências verificadas nos pedidos de
alterações orçamentárias para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19), a serem editados por meio
de Crédito Extraordinário.

1. Conforme foi informado no Comunicado SRI/SEGOV nº 29, de 24 de abril de 2020, os
remanejamentos propostos nos pedidos de alteração não poderão aumentar a quan�dade de suas
respec�vas emendas, de modo que não resultem em quan�dade de emendas superior àquela
aprovada na Lei nº 13.978/2020 (Lei Orçamentária Anual de 2020 - LOA 2020).

2. Contudo, foi verificada uma inconsistência nos seus pedidos de remanejamento, de
modo que não há uma suplementação integral para a programação orçamentária de des�no no
Programa de Trabalho XX.XXX.XXXX.2E89.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus;

Nesse sen�do, caso Vossa Excelência queira manter o pedido de remanejamento, será
necessário o envio de solicitação com esse ajuste ao Ministério detentor da(s) emenda(s) que será(ão)
CANCELADA(S) INTEGRALMENTE até o dia 20/05/2020 (quarta-feira) e remanejadas para a ação
localizador 2E89.6500, para que os Órgãos Setoriais promovam os remanejamentos solicitados no SIOP,
os quais serão encaminhados à SOF/ME, valendo-se do modelo anexo.

Por fim, em caso de dúvidas em relação às emendas individuais ou problemas de ordem
técnica do SIOP, favor acessar o Portal de Serviços do Ministério da economia, no seguinte sí�o
eletrônico: h�ps://portaldeservicos.economia.gov.br/citsmart/login/login.load.

Atenciosamente,

 
MANOEL FERNANDES AMARAL FILHO

Secretário Especial
Secretaria Especial de Relações Ins�tucionais | SERI/SEGOV/PR

Documento assinado eletronicamente por Manoel Fernandes Amaral Filho, Secretaria Especial de
Relações Ins�tucionais, em 18/05/2020, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://portaldeservicos.economia.gov.br/citsmart/login/login.load
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1891998 e o
código CRC 71716615 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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